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DECRETO Nº204/2023 

 

 

Súmula: “Institui e compõe a equipe de Vigilância 

Socioassistencial no âmbito da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e dá outras providências”. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas: 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência dos atos administrativos; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a equipe de Vigilância Socioassistencial no âmbito da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, que será composta pelos seguintes servidores municipais: 

a) Elisângela Gleice da Silva, cargo de Assistente Social, CRESS: 9771/PR; 

b) Jaquelina Mayara Biadola de Sousa de Pauli, cargo de Chefe da Divisão de Programas e 

Ações Socioassistenciais e Defesa dos Direitos Humanos;  

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE RANCHO 

ALEGRE, Estado do Paraná, aos três dias do  mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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